[image: image1.png]i N (77) 3086-9600
Camara Municipal Rua Coronel Gugé - 150,

Vitoria da Conquista Bairro Centro, CEP 45000-510
Unidade e Compromisso Vitéria da Conquista - BA





EMENDA ADITIVA Nº _____/2023 A RESOLUÇÃO Nº 075/2021, QUE Dispõe sobre a estrutura organizacional da Câmara de Vereadores de Vitória da Conquista, o Sistema de Apoio à Atividade Parlamentar e dá outras providências.
I - Ao Art. 3º da Resolução nº 075/2021, ficam acrescidos o inciso V e o §3º, com o seguinte teor:
V – Assistente da Administração da Presidência. 
§3º - Ao Assistente de Administração da Presidência compete promover a ligação entre tal órgão e o corpo administrativo do Legislativo; prestar assistência e assessoria ao Presidente da Câmara Municipal em temas relacionados à Administração do Legislativo;  colaborar nos trabalhos administrativos do Gabinete da Presidência; redigir correspondências internas; colaborar nos procedimentos administrativos junto à  Diretoria Administrativa e Financeira; colaborar nos procedimentos legislativos junto à Secretaria Geral e, mediante determinação 
do Presidente, executar outras atividades correlatas às acima descritas.Art. 2º - O §2º, do art. 3º, da Resolução nº 075/2021, passa a ter a seguinte redação:
§2º - Os cargos de Secretário Executivo e de Assistente da Administração da Presidência serão exercidos por servidor titular de cargo de provimento efetivo, com formação de nível superior e amplo conhecimento técnico e profissional na área, por provimento em comissão, mediante livre escolha e nomeação por parte do Presidente da Câmara, com padrão remuneratório previsto no Anexo II dessa Resolução.
II - Ao Art. 13 da Resolução nº 075/2021, ficam acrescidos o inciso IX, com o seguinte teor:
IX – Coordenador de Transportes
III - Após o Art. 20 da Resolução nº 075/2021, fica acrescido o Art. 20-A, com a seguinte redação:
Art. 20-A – Ao Coordenador de Transportes compete:
I - organizar a escala de serviço dos motoristas; 
II - implantar o sistema de controle de utilização de veículos; 
III - fiscalizar a correta utilização dos veículos; 
IV - controlar os abastecimentos de veículos; 
V - controlar os vencimentos de IPVA’s, seguros e licenciamentos dos veículos da Câmara Municipal, bem como de eventuais multas respectivas, se for o caso; 
VI - organizar, acompanhar e controlar a realização de exames periódicos dos motoristas; 
VII - coordenar a manutenção dos veículos; VIII - promover reuniões periódicas para informações sobre atualização das normas de trânsito; 
IX - executar outras atividades inerentes ao cargo e as que lhe forem determinadas pela Presidência.
Parágrafo Único. O cargo de Coordenador de Transportes será exercido por servidor titular de cargo de provimento efetivo, com formação mínima de nível superior, por provimento em comissão, mediante livre escolha e nomeação por parte do Presidente da Câmara, com padrão remuneratório previsto no Anexo II dessa Resolução.
IV- À tabela que constitui o Anexo III da Resolução nº 075/2021, ficam acrescidas linhas e colunas conforme a seguir especificado: 
	Nº
	CARGO
	SÍMBOLO
	QUANTIDADE

	01
	Procurador Jurídico 
	CC-1
	01

	02
	Controlador Interno
	CC-2
	01

	03
	Diretor Administrativo e Financeiro 
	CC-2
	01

	04
	 Diretor de Comunicação
	CC-2
	01

	05
	Diretor Legislativo 
	CC-2
	01

	06
	Chefe de Gabinete da Presidência 
	CC-2
	01

	07
	 Assessor Jurídico
	CC-3
	04

	08 
	Tesoureiro 
	CC-4
	01

	09
	Coordenador da Rádio Câmara  
	CC-4
	01

	10 
	Coordenador Administrativo e Financeiro
	CC-4
	01

	11 
	Assistente da Administração da Presidência
	CC-4
	01

	12 
	Secretário Executivo 
	CC-5
	01

	13
	Assessor Especial da Presidência
	CC-5
	01

	14
	Gerente de Recursos Humanos 
	CC-5
	01

	15 
	Gerente de Tecnologia da Informação 
	CC-5
	01

	16
	Gerente de Comunicação 
	CC-5
	01

	17
	Gerente da Rádio Câmara 
	CC-5
	01

	18 
	Coordenador de Transportes
	CC-5
	01

	19
	Supervisor de Controle de Material 
	CC-5
	01

	20
	Assessor de Imprensa
	 CC-7
	05

	21
	Secretário(a) de Liderança (Situação, Oposição e de
Governo)
	CC-7
	03

	22 
	 Secretário(a) da Vice-liderança (da Maioria e da Minoria)
	CC-7
	02

	23 
	Secretário(a) do Presidente
	CC-7
	01

	24
	Secretário(a) do 1° Vice-Presidente
	CC-7
	01

	25
	Secretário(a) do 2° Vice-Presidente
	CC-7
	01

	26 
	Secretária(a) do 1°Secretário 
	CC-7 
	 01

	27
	Secretária(a) do 2°Secretário 
	CC-7 
	01
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JUSTIFICATIVA
Senhoras e Senhores Vereadores!
Por meio desse Projeto de Resolução propomos a criação de dois novos cargos comissionados no âmbito da estrutura administrativa da Câmara Municipal de Vitória da Conquista - Bahia, ressaltando, todavia, que, nos termos ora propostos, ambos os cargos deverão se exercido por servidores efetivos.
A medida reafirma o compromisso da atual Gestão com a valorização do nosso funcionalismo e, ainda, se revela de grande valia no que tange ao cumprimento do precito legal contido na Lei Municipal nº 2.120/2016, que Dispõe Sobre o Plano de Carreira dos Servidores do Poder Legislativo de Vitória da Conquista – Bahia, que, em seu art. 14, determina que, dos cargos de provimento em comissão, 20% (vinte por cento) serão ocupados por servidores efetivos.
De mais a mais, trata-se de uma necessidade que decorre do crescente aumento das demandas dessa Câmara Municipal, valendo ressaltar que, as mais recentes ampliações das assessorias parlamentares, resultaram num maior número de pessoas vinculadas ao Legislativo e resulta na necessidade de uma estrutura com maiores condições de gerenciar e promover o relacionamento entre os diversos setores e o Gabinete da Presidência, donde se justifica a criação do cargo de “Assistente da Administração da Presidência”, como pretendido.
De igual forma, há que se considerar que a ampliação da frota de veículos dessa Câmara Municipal exige um maior esforço e um maior controle da Administração,  com o fim de assegurar a observância dos princípios da eficiência e da moralidade, além de atender a exigências dos órgãos de controle, notadamente do TCM/BA, o que demanda a criação do cargo de Coordenador de Transportes, na forma ora proposta.
Ante o exposto, conclamamos os colegas vereadores para que apreciem e aprovem o presente Projeto de Resolução, por se tratar de medida necessária ao melhor andamento das demandas dessa Casa Legislativa.
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